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| - RELATORIO

Busca o presente Projeto de Lei alterar a Lei n°® 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Cdédigo Civil), para dispor que a violéncia domeéstica
impede o surgimento da obrigacdo de alimentos da pessoa agredida em favor

de quem praticou a agressao.

Segundo a justificativa da proposicao, ha, no referido Cdodigo, a
previsao do paragrafo Unico do art. 1.708, segundo o qual o credor deixa de ter
direito a alimentos “se tiver procedimento indigno em relacdo ao devedor”.
Porém, o reconhecimento de um “procedimento indigno” dependerd da

apreciacdo do juiz em cada caso concreto.

E mesmo que resolva o magistrado decidir objetivamente,
levando em conta os casos de indignidade que se prestam a exclusdo da
sucesséo elencados no art. 1.814 do préprio Cédigo Civil, € induvidoso que as
hipoteses ali estabelecidas ndo bastam para englobar todos os atos que podem
configurar violéncia domeéstica e familiar contra a mulher

A matéria foi distribuida para as comissdes de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia e Constituicdo e Justica e
de Cidadania (art. 54, RICD).
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A proposicdo estd sujeita a apreciacdo conclusiva pelas

comissoes.

Nesta Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia, no prazo regimental, ndo foram apresentadas

emendas.

E o Relatorio.

Il - VOTO DA RELATORA

No mérito, somos favoraveis a aprovacao da matéria.

A proposicdo harmoniza-se com a evolucdo do sistema juridico
brasileiro, que tem avangado no reconhecimento e no enfrentamento da
violéncia doméstica e familiar. Ao estabelecer que tal pratica impede o
surgimento da obrigacao alimentar e configura, por si sO, procedimento indigno,
0 projeto reafirma valores constitucionais fundamentais, como a dignidade da
pessoa humana e a prote¢do integral da vitima. Evita-se, assim, que o direito a
alimentos, concebido como instrumento de solidariedade e protecdo, seja

distorcido a ponto de beneficiar o agressor em detrimento da pessoa agredida.

Sob a ética material, ndo se mostra razoavel nem juridicamente
aceitavel que a vitima de violéncia doméstica possa ser compelida a prestar
alimentos ao seu agressor. Tal hipétese representa evidente incompatibilidade
com os principios que informam o direito de familia contemporaneo e com o
dever estatal de coibir todas as formas de violéncia no ambito das relacdes
familiares. A proposta corrige essa distorcdo ao estabelecer regra clara,
objetiva e de aplicacdo imediata, eliminando qualquer margem para

interpretacdes que possam conduzir a resultados injustos.

Diante dessas consideracdes, no ambito desta Comissdo de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, entendemos
gue a matéria apresenta elevado mérito juridico e social, ao corrigir lacuna
normativa relevante, fortalecer a protecédo as vitimas de violéncia doméstica e

assegurar maior coeréncia e justica na aplicacao do direito alimentar.
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Assim, pelo exposto, apresentamos o0 voto pela aprovacao
deste Projeto de Lei n° 1.344, de 2025.

Sala da Comissao, em 29 de abril de 2026.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora
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